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 O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º  Esta lei estabelece requisitos a serem observados no caso de uso de 

recursos advindos da transferência voluntária, assim como de transferências que 

decorram de determinação constitucional, legal ou destinadas ao Sistema Único de 

Saúde. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou 

municipal, direta ou indireta, quando da realização de licitação na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, ou em casos de dispensa eletrônica, deverão utilizar: 

I - o Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante celebração de termo 

de acesso com a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; ou 

II - sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que 

estejam de acordo com as regras dispostas no Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, e integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto 

nº 10.035, de 1º de outubro de 2019. 

Art. 3º No caso de utilização, pelos  órgãos e entidades da administração 

pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, de sistemas próprios ou 

outros sistemas disponíveis no mercado, conforme disposto no inciso II do art. 2º, 

deverão promover  a sua integração à Plataforma +Brasil. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei busca trazer uma uniformização de parâmetros para 

a realização da pesquisa de preços dentro da Administração Pública. A ideia é que 

haja uma padronização, mas principalmente, uma centralização das compras em 

plataforma única. 

Propomos estabelecer a obrigação de que os órgãos e entidades da 

administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, quando da 

realização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, 

deverão utilizar o Sistema de Compras do Governo Federal. 

Ressaltamos apenas o casos de entes que já tenham sistemas próprios para 

controle das compras governamentais, conquanto esses sistemas estejam de acordo 

com as regras dispostas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 

integrados à Plataforma +Brasil. 
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 Assim, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto. 
 

                              Sala da Sessão, em 15 de dezembro de 2020.  
 

                            Deputada ADRIANA VENTURA  
                                                       NOVO/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e 

a contratação de serviços comuns, incluídos os 

serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre 

o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II, IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, 

§ 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Objeto e âmbito de aplicação  

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

pública federal.  

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 

administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais 

é obrigatória.  

§ 2º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 

nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, poderão adotar, no que couber, as disposições deste Decreto, inclusive o disposto no 

Capítulo XVII, observados os limites de que trata o art. 29 da referida Lei.  

§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 

federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma 

diversa as contratações com os recursos do repasse.  

§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a 

não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade 

técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.  

Princípios  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5529/2020 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes 

são correlatos.  

§ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do 

processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 

mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.  

§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.035, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019 
Institui a Plataforma +Brasil no âmbito da 

administração pública federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

DECRETA: 

Objeto e âmbito de aplicação  

Art. 1º Fica instituída a Plataforma +Brasil no âmbito da administração pública 

federal.  

§ 1º A Plataforma +Brasil é ferramenta integrada e centralizada, com dados abertos, 

destinada à informatização e à operacionalização das transferências de recursos do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social da União a:  

I - órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, 

direta ou indireta;  

II - consórcios públicos; e  

III - entidades privadas sem fins lucrativos.  

§ 2º O acesso à Plataforma +Brasil será realizado por meio de sítio eletrônico 

específico.  

§ 3º A realização de cadastro prévio na Plataforma +Brasil é condição para o 

recebimento das transferências de que trata o § 1º.  

Objetivos  

Art. 2º São objetivos da Plataforma +Brasil:  

I - padronizar e simplificar os processos de transferências de recursos;  

II - permitir que os recursos aplicados sejam rastreados;  

III - oferecer meios tecnológicos para o fortalecimento da integridade e a 

transparência das informações;  

IV - fomentar boas práticas de governança e gestão na execução de políticas 

públicas, com foco na geração de resultados para a sociedade;  

V - promover a participação dos cidadãos na aferição de resultados das políticas 

públicas implementadas com os recursos transferidos por meio da plataforma; e  

VI - estimular a operacionalização de outras transferências por meio da plataforma.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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